
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

 
PORTARIA GP Nº 119/2016                                      São Luís,   de janeiro de 2016.                      
 

 
 
 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e tendo em vista o PA-315/2016,  

 
 
 

 
R E S O L V E  
 
Retificar a Portaria GP nº 082 de 25/01/2016, para acrescentar “com 

efeitos a contar de 01/02/2016”, mantidos os demais termos da referida Portaria. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno 

Eletrônico. 
 
 

 

              DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

fhs 









































































































































































































 


